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REGULAMENTO (UE) N. o 37/2010 DA COMISSÃO 

de 22 de Dezembro de 2009 

relativo a substâncias farmacologicamente activas e respectiva 
classificação no que respeita aos limites máximos de resíduos nos 

alimentos de origem animal 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

Artigo 1. o 

Constam do anexo as substâncias farmacologicamente activas e respec
tiva classificação no que respeita aos limites máximos de resíduos. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
directamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B 
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ANEXO 

Substâncias farmacologicamente activas e respectiva classificação no que respeita aos limites máximos de resíduos (LMR) 

Quadro 1 

Substâncias permitidas 

Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Abamectina Avermectina 
B1a 

Bovinos 10 μg/kg 
20 μg/kg 

Tecido adiposo 
Fígado 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
do- e ectoparasitas Ovinos 20 μg/kg 

50 μg/kg 
25 μg/kg 
20 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

▼M66 

Aceponato de 
hidrocortisona 

Soma da hi
drocortisona e 
dos seus éste
res após hidró
lise alcalina, 
expressa como 
hidrocortisona 

Todos os ru
minantes, 
equídeos 

10 μg/kg Leite Exclusivamente 
para uso intrama
mário 

Corticosteroides 

NÃO SE 
APLICA 

Todos os ru
minantes, 
equídeos 

LMR não exi
gido em ne
nhum tecido à 
exceção do 
leite 

NÃO SE 
APLICA 

▼B 

Acetato de cál
cio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Acetato de des
lorelina 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Acetato de ferti
relina 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Acetato de flu
gestona 

Acetato de flu
gestona 

Ovinos, capri
nos 

0,5 μg/kg 
0,5 μg/kg 
0,5 μg/kg 
0,5 1 μg/kg 
1 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Exclusivamente 
para utilização in
travaginal com fins 
zootécnicos 

Agentes que ac
tuam sobre o sis
tema reprodutor 

Acetato de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Acetato de me
droxiprogeste
rona 

NÃO 
SE APLICA 

Ovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para utilização in
travaginal com fins 
zootécnicos 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M34 

Acetato de trip
torrelina 

NÃO APLI
CÁVEL 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não exi
gido 

NÃO APLICÁ
VEL 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes que atuam 
sobre o sistema 
reprodutor 

▼B 

Acetato de 
zinco 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Acetilcisteína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Acetilmetionina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Acetilsalicilato 
de sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
excepção de 
peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite ou ovos 
para consumo hu
mano 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido acetilsali
cílico 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
excepção de 
peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite ou ovos 
para consumo hu
mano 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido acetilsali
cílico-DL-lisina 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
excepção de 
peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite ou ovos 
para consumo hu
mano 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido aspártico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido bórico e 
boratos 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido clavulâ
nico 

Ácido clavulâ
nico 

Bovinos, suí
nos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 
400 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Bovinos 200 μg/kg Leite 

▼M52 

Ácido clodró
nico (sob a 
forma de sal 
dissódico) 

NÃO SE 
APLICA 

Equídeos LMR não exi
gido 

NÃO SE 
APLICA 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Sistema muscu
loesquelético/medi
camentos para o 
tratamento de 
doenças ósseas 

▼B 

Ácido clorídrico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Ácido etileno
diaminotetraa
cético e seus 
sais 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido fólico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido fórmico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido glutâmico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido hialuró
nico 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido láctico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido L-tartá
rico e respecti
vos sais mono e 
dibásicos de só
dio, de potássio 
e de cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido málico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido orótico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido oxálico NÃO 
SE APLICA 

Abelhas LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos 

Ácido oxolínico Ácido oxolí
nico 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
50 μg/kg 
150 μg/kg 
150 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite ou ovos 
para consumo hu
mano. 

Ácido peracé
tico 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M28 

Ácido ribonu
cleico de cadeia 
dupla homólogo 
ao ácido ribonu
cleico viral que 
codifica parte da 
proteína capsi
dial e parte da 
região intergé
nica do vírus da 
paralisia aguda 
israelita 

NÃO SE 
APLICA 

Abelhas LMR não exi
gido 

Mel NENHUMA EN
TRADA 

NENHUMA EN
TRADA 

▼B 

Ácido salicílico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
excepção de 
peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido tiludró
nico (sob a 
forma de sal 
dissódico) 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente por 
via endovenosa 

NENHUMA 
ENTRADA 

Aves de ca
poeira 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente por 
via parentereal e 
para utilização em 
aves poedeiras e de 
reprodução 

Ácido tióctico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácido tolfenâ
mico 

Ácido tolfenâ
mico 

Bovinos, suí
nos 

50 μg/kg 
400 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infla
matórios/Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteróides 

Bovinos 50 μg/kg Leite 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Ácidos alquil- 
-benzenossulfóni
cos lineares com 
cadeia alquílica 
compreendida 
entre C 9 e C 13 , 
contendo menos 
do que 2,5 % de 
cadeias maiores 
do que C 13 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ácidos húmicos 
e seus sais de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Adenosina e seus 
5’-monofosfato, 
5’-difosfato e 5’- 
-trifosfato 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Aditivos ali
mentares (subs
tâncias com um 
número E váli
do, aprovadas 
como aditivos 
para géneros 
alimentícios 
destinados ao 
consumo huma
no) 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Apenas substâncias 
aprovadas como 
aditivos para géne
ros alimentícios des
tinados ao consumo 
humano, com exclu
são dos conservantes 
enumerados na parte 
C do anexo III da 
Directiva 95/2/CE 

NENHUMA 
ENTRADA 

Adonis vernalis NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por cem 

NENHUMA 
ENTRADA 

Aesculus hippo
castanum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por dez 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agnus castus NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Ailanthus altis
sima 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Alanina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Alantoína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Albendazole Soma de sulfó
xido de alben
dazole, alben
dazole-sulfona 
e albendazole- 
-2-amino-sulfo
na, expressos 
como albenda
zole 

Todos os ru
minantes 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
1 000 μg/kg 
500 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Álcoois de lã NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Álcool benzílico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

Álcool de ce
toestearilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Alfacalcidol NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para vacas partu
rientes 

NENHUMA 
ENTRADA 

Alfa-ciperme
trina 

Cipermetrina 
(soma de isó
meros) 

Bovinos, ovi
nos 

20 μg/kg 
200 μg/kg 
20 μg/kg 
20 μg/kg 
20 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante ao LMR 
para o leite, devem 
ser respeitadas as 
disposições suple
mentares da Direc
tiva 98/82/CE da 
Comissão 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Alfaprostol NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, suí
nos, coelhos, 
equídeos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Allium cepa NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Aloé-de-barba
dos e aloé-do- 
-cabo, seus ex
tractos secos 
padronizados e 
respectivas pre
parações 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

(Alquil de co
co)-dimetilbetaí
nas 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M9 

Altrenogest Altrenogest Suínos 4 μg/kg Pele e tecido 
adiposo 

Exclusivamente 
para utilização zoo
técnica e em con
formidade com as 
disposições da Di
retiva 96/22/CE 

Agentes que atuam 
sobre o sistema 
reprodutor 

2 μg/kg Fígado 

Equídeos 4 μg/kg Tecido adiposo 

4 μg/kg Fígado 

▼B 

2-Aminoetanol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Amitraze Soma de ami
traze e todos 
os seus meta
bolitos com a 
fracção 2,4- 
-DMA, ex
pressa sob a 
forma de ami
traze 

Bovinos 200 μg/kg 
200 μg/kg 
200 μg/kg 
10 μg/kg 

Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Ovinos 400 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 
10 μg/kg 

Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Caprinos 200 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 
10 μg/kg 

Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Suínos 400 μg/kg 
200 μg/kg 
200 μg/kg 

Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Abelhas 200 μg/kg Mel 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Amoxicilina Amoxicilina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
4 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Ampicilina Ampicilina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
4 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Amprólio NÃO 
SE APLICA 

Aves de ca
poeira 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Angelicae radix 
aetheroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Anisi aethero
leum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 

02010R0037 — PT — 31.10.2016 — 027.001 — 12



 

Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Anisi stellati 
fructus, extrac
tos padronizados 
e respectivas 
preparações 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Apocynum can
nabinum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por cem. Ex
clusivamente para 
uso oral. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Apramicina Apramicina Bovinos 1 000 μg/kg 
1 000 μg/kg 
10 000 μg/kg 
20 000 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

NÃO 
SE APLICA 

Ovinos, suí
nos, galinhas, 
coelhos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral. 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite ou ovos 
para consumo hu
mano. 

Aqua levici NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas 

NENHUMA 
ENTRADA 

Arginina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Arnica montana 
(arnicae flos e 
arnicae planta 
tota) 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Arnicae radix NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por dez 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Artemisia abro
tanum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Asparagina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Aspartato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Aspartato de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

DL-Aspartato de 
potássio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Aspartato de 
zinco 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Atropa bella
donna 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por cem 

NENHUMA 
ENTRADA 

Atropina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Avilamicina Ácido dicloroi
soevernínico 

Suínos, aves 
de capoeira, 
coelhos 

50 μg/kg 
100 μg/kg 
300 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos e às aves de 
capoeira, este LMR 
refere-se a «pele e 
tecido adiposo em 
proporções natu
rais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Azagli-nafare
lina 

NÃO 
SE APLICA 

Salmonídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Não utilizar em 
peixes produtores 
de ovos para con
sumo humano 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M18 

Azametifos NÃO 
APLICÁVEL 

Peixes de bar
batana 

LMR não exi
gido 

NÃO 
APLICÁVEL 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os ec
toparasitas 

▼B 

Azaperona Soma de aza
perona e aza
perol 

Suínos 100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes activos a 
nível do sistema 
nervoso/Agentes 
activos a nível do 
sistema nervoso 
central 

Bacitracina Soma de baci
tracina A, ba
citracina B e 
bacitracina C 

Bovinos 100 μg/kg Leite NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Coelhos 150 μg/kg 
150 μg/kg 
150 μg/kg 
150 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido em ne
nhum tecido à 
excepção do 
leite 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso intrama
mário em vacas em 
lactação 

Balsamum peru
vianum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Baquiloprim Baquiloprim Bovinos 10 μg/kg 
300 μg/kg 
150 μg/kg 
30 μg/kg 

Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/Agentes 
quimioterapêuticos 

Suínos 40 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 

Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Bellis perennis NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Benzilpenicilina Benzilpenici
lina 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
4 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Benzoato de 
benzilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Benzoato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Benzoato de 
metilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Benzocaína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso como 
anestésico local 

NENHUMA 
ENTRADA 

Salmonídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Betaína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Betametasona Betametasona Bovinos, suí
nos 

0,75 μg/kg 
2,0 μg/kg 
0,75 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Corticóides/Gluco
corticóides 

Bovinos 0,3 μg/kg Leite 

Biotina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Bituminossulfo
natos, sais de 
amónio e de só
dio 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Boldo folium NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Boroformiato de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Borogluconato 
de cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Brometo de bu
tilescopolamina 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Brometo, sal de 
potássio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Brometo, sal de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Bromexina NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, suí
nos, aves de 
capoeira 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite ou ovos 
para consumo hu
mano 

NENHUMA 
ENTRADA 

Bronopol NÃO 
SE APLICA 

Peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Brotizolam NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para utilizações te
rapêuticas 

NENHUMA 
ENTRADA 

Buserelina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M33 

Butafosfano NÃO APLI
CÁVEL 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não exi
gido 

NÃO APLICÁ
VEL 

NENHUMA EN
TRADA 

Trato digestivo e 
metabolismo/sais 
minerais 

▼B 

n-Butano NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

n-Butanol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Butóxido de pi
peronilo 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, caprinos, 
equídeos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M38 

Cabergolina Cabergolina Bovinos 0,10 μg/kg Tecido adiposo NENHUMA EN
TRADA 

Inibidor de prolac
tina 

0,25 μg/kg Fígado 

0,50 μg/kg Rim 

0,15 μg/kg Músculo 

0,10 μg/kg Leite 

▼B 

Cafeína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Calendula offi
cinalis 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por dez 

NENHUMA 
ENTRADA 

Calendulae flos NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Camphora NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por cem 

NENHUMA 
ENTRADA 

Canamicina Canamicina A Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
excepção de 
peixes de bar
batana 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
600 μg/kg 
2 500 μg/kg 
150 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Cânfora NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso externo 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cansilato de 
etamifilina 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Capsici fructus 
acer 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Carazolol Carazolol Bovinos 5 μg/kg 
5 μg/kg 
15 μg/kg 
15 μg/kg 
1 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes activos a 
nível do sistema 
nervoso/Agentes 
activos a nível do 
sistema nervoso 
autónomo 

Suínos 5 μg/kg 
5 μg/kg 
25 μg/kg 
25 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Carbasalato cál
cico 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
excepção de 
peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite ou ovos 
para consumo hu
mano. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Carbetocina NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Carbonato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Carbonato de 
cobalto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M64 

Carbonato de 
cobre 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não exi
gido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Trato digestivo e 
metabolismo/suple
mentos minerais 

▼B 

Carbonato de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M30 

Carbonato de 
manganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR NÃO 
EXIGIDO 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Trato digestivo e 
metabolismo/sais 
minerais 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Cardiospermum 
halicacabum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Carlinae radix NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Carnitina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Carprofeno Soma do car
profeno e do 
conjugado car
profeno-glucu
rónido 

Bovinos, equí
deos 

500 μg/kg 
1 000 μg/kg 
1 000 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infla
matórios/Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteróides 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido para o 
leite 

NÃO 
SE APLICA 

Carvi aethero
leum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Caryophylli aet
heroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cefacetrile Cefacetrile Bovinos 125 μg/kg Leite Exclusivamente 
para uso intrama
mário 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido em ne
nhum tecido à 
excepção do 
leite 

NÃO 
SE APLICA 

Cefalexina Cefalexina Bovinos 200 μg/kg 
200 μg/kg 
200 μg/kg 
1 000 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Cefalónio Cefalónio Bovinos 20 μg/kg Leite Exclusivamente 
para uso intrama
mário para trata
mento oftalmoló
gico 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido em ne
nhum tecido à 
excepção do 
leite 

NÃO 
SE APLICA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Cefapirina Soma de cefa
pirina e desa
cetilcefapirina 

Bovinos 50 μg/kg 
50 μg/kg 
100 μg/kg 
60 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Cefazolina Cefazolina Bovinos, ovi
nos, caprinos 

50 μg/kg Leite NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

LMR não 
exigido em ne
nhum tecido à 
excepção do 
leite 

NÃO 
SE APLICA 

Para uso intrama
mário, excepto se o 
úbere puder ser uti
lizado como ali
mento para con
sumo humano 

Cefoperazona Cefoperazona Bovinos 50 μg/kg Leite Exclusivamente 
para uso intrama
mário em vacas em 
lactação 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido em ne
nhum tecido à 
excepção do 
leite 

NÃO 
SE APLICA 

Cefquinoma Cefquinoma Bovinos, suí
nos, equídeos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Bovinos 20 μg/kg Leite 

Ceftiofur Soma de todos 
os resíduos 
que conservem 
a estrutura de 
beta-lactama 
expressos em 
desfuroilceftio
fur 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

1 000 μg/kg 
2 000 μg/kg 
2 000 μg/kg 
6 000 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Centellae asiati
cae extractum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cetamina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cetoprofeno NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, suí
nos, equídeos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cetrimida NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Chrysanthemi 
cinerariifolii 
flos 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Cialotrina Cialotrina 
(soma dos isó
meros) 

Bovinos 500 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 

Tecido adiposo 
Rim 
Leite 

No tocante ao leite, 
devem ser respeita
das as disposições 
suplementares da 
Directiva 94/29/CE 
do Conselho 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Ciflutrina Ciflutrina 
(soma dos isó
meros) 

Bovinos, ca
prinos 

10 μg/kg 
50 μg/kg 
10 μg/kg 
10 μg/kg 
20 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante ao leite, 
devem ser respeita
das as disposições 
suplementares da 
Directiva 94/29/CE 
do Conselho 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Cimicifugae ra
cemosae rhi
zoma 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cinchonae cor
tex, extractos 
padronizados e 
respectivas pre
parações 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cinnamomi cas
siae aethero
leum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cinnamomi cey
lanici aethero
leum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cinnamomi cey
lanici cortex, 
extractos padro
nizados e res
pectivas prepa
rações 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cinnamomi cas
siae cortex, ex
tractos padroni
zados e respec
tivas prepara
ções 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cipermetrina Cipermetrina 
(soma dos isó
meros) 

Todos os ru
minantes 

20 μg/kg 
200 μg/kg 
20 μg/kg 
20 μg/kg 
20 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante ao leite, 
devem ser respeita
das as disposições 
suplementares da 
Directiva 98/82/CE 
do Conselho 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Salmonídeos 50 μg/kg Músculo e pele 
nas proporções 
naturais 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Ciromazina Ciromazina Ovinos 300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Cisteína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Citidina e seus 
5’-monofosfato, 
5’-difosfato 
e 5’-trifosfato 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Citrato de cálcio NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Citrato de ferro 
e amónio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Citrato de mag
nésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Citri aethero
leum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Citronellae aet
heroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Citrulina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Clazuril NÃO 
SE APLICA 

Pombos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloprostenol NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, suí
nos, caprinos, 
equídeos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

R-Cloprostenol NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, suí
nos, caprinos, 
equídeos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Cloreto de amó
nio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloreto de ben
zalcónio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso como ex
cipiente em con
centração máxima 
até 0,05 % 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloreto de cál
cio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloreto de cobre NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloreto de mag
nésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloreto de man
ganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloreto de sódio NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloreto de zinco NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Clorexidina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloridrato de 
clenbuterol 

Clenbuterol Bovinos, equí
deos 

0,1 μg/kg 
0,5 μg/kg 
0,5 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes activos a 
nível do sistema 
nervoso/Agentes 
activos a nível do 
sistema nervoso 
autónomo 

Bovinos 0,05 μg/kg Leite 

Cloridrato de 
denaverina 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloridrato de 
fenpipramida 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente por 
via endovenosa 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloridrato de 
mercaptamina 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloridrato de 
vetrabutina 

NÃO 
SE APLICA 

Suínos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cloridrato de 
xilazina 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Clorito de sódio NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Clormadinona Clormadinona Bovinos 4 μg/kg 
2 μg/kg 
2,5 μg/kg 

Tecido adiposo 
Fígado 
Leite 

Exclusivamente 
para utilização zoo
técnica 

Agentes que ac
tuam sobre o sis
tema reprodutor 

Clorocresol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Clorofenamina Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M32 

Clorofórmio NÃO APLI
CÁVEL 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não exi
gido 

NÃO APLICÁ
VEL 

A ser utilizado ape
nas como excipiente 
em vacinas e ape
nas em concentra
ções não superiores 
a 1 % p/v e o nú
mero total de doses 
não pode ser supe
rior a 20 mg por 
animal. 

NENHUMA EN
TRADA 

▼B 

Clorotetraciclina Soma do prin
cípio activo e 
do seu 4-epí
mero 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
300 μg/kg 
600 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 
Leite 
Ovos 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para fí
gado e rim não se 
aplicam aos peixes 
de barbatana. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼M41 

Clorsulon Clorsulon Bovinos 35 μg/kg Músculo NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os en
doparasitas 

100 μg/kg Fígado 

200 μg/kg Rim 

16 μg/kg Leite 

▼M40 

Closantel Closantel Bovinos 1 000 μg/kg 
3 000 μg/kg 
1 000 μg/kg 
3 000 μg/kg 
45 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os en
doparasitas. 

Ovinos 1 500 μg/kg 
2 000 μg/kg 
1 500 μg/kg 
5 000 μg/kg 
45 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Cloxacilina Cloxacilina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
30 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Colina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Colistina Colistina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

150 μg/kg 
150 μg/kg 
150 μg/kg 
200 μg/kg 
50 μg/kg 
300 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 
Ovos 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Complexo ferro- 
-dextrano 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Compostos or
gânicos iodados: 
- iodofórmio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Condurango 
cortex, extractos 
padronizados e 
respectivas pre
parações 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Convallaria ma
jalis 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por mil 

NENHUMA 
ENTRADA 

Coriandri aet
heroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Corticotropina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Crataegus NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cromoglicato de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Cumafos Cumafos Abelhas 100 μg/kg Mel NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Cupressi aethe
roleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Danofloxacina Danofloxacina Bovinos, ovi
nos, caprinos, 
aves de ca
poeira 

200 μg/kg 
100 μg/kg 
400 μg/kg 
400 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 
Para as aves de ca
poeira, o LMR para 
o tecido adiposo 
refere-se a «pele e 
tecido adiposo em 
proporções natu
rais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Todas as ou
tras espécies 
destinadas à 
produção de 
alimentos 

100 μg/kg 
50 μg/kg 
200 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

30 μg/kg Leite 

Decoquinato NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral. Não 
utilizar em animais 
produtores de leite 
para consumo hu
mano. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Deltametrina Deltametrina Todos os ru
minantes 

10 μg/kg 
50 μg/kg 
10 μg/kg 
10 μg/kg 
20 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Peixes de bar
batana 

10 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
normais 

Dembrexina NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M4 
Derquantel Derquantel Ovinos 2 μg/kg Músculo Não utilizar em 

animais produtores 
de leite para con
sumo humano. 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

40 μg/kg Tecido adiposo 
20 μg/kg Fígado 
5 μg/kg Rim 

▼B 
Detomidina NÃO 

SE APLICA 
Bovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para utilizações te
rapêuticas 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dexametasona Dexametasona Bovinos, ca
prinos, suínos, 
equídeos 

0,75 μg/kg 
2 μg/kg 
0,75 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Corticóides/Gluco
corticóides 

Bovinos, ca
prinos 

0,3 μg/kg Leite 

Dexpantenol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Diazinão Diazinão Bovinos, ovi
nos, caprinos, 
suínos 

20 μg/kg 
700 μg/kg 
20 μg/kg 
20 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

20 μg/kg Leite 

▼M31 
Diclazuril NÃO APLI

CÁVEL 
Todos os ru
minantes, suí
nos 

LMR não exi
gido 

NÃO APLICÁ
VEL 

Apenas para utili
zação oral 

NENHUMA EN
TRADA 

Diclazuril Aves de ca
poeira 

500 μg/kg Músculo Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os pro
tozoários 

500 μg/kg Pele e tecido 
adiposo em 
proporções nor
mais 

1 500 μg/kg Fígado 
1 000 μg/kg Rim 

Coelhos 150 μg/kg Músculo 
300 μg/kg Tecido adiposo 
2 500 μg/kg Fígado 
1 000 μg/kg Rim 

▼B 
Diclofenac Diclofenac Bovinos 5 μg/kg 

1 μg/kg 
5 μg/kg 
10 μg/kg 
0,1 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais». 

Agentes anti-infla
matórios/Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteróides 

Suínos 5 μg/kg 
1 μg/kg 
5 μg/kg 
10 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Dicloreto de co
balto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dicloreto de 
ferro 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M11 
Dicloridrato de 
octenidina 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos produ
tores de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso cutâneo 

Agentes anti-infec
ciosos / antibióti
cos 

▼B 
Dicloridrato de 
piperazina 

NÃO 
SE APLICA 

Galinhas LMR não 
exigido em ne
nhum tecido à 
excepção dos 
ovos 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dicloroisocianu
rato de sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dicloxacilina Dicloxacilina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
30 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
No tocante aos suí
nos e aves de ca
poeira, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Diestearato de 
alumínio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Difloxacina Difloxacina Bovinos, ovi
nos, caprinos 

400 μg/kg 
100 μg/kg 
1 400 μg/kg 
800 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano. 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Suínos 400 μg/kg 
100 μg/kg 
800 μg/kg 
800 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Aves de ca
poeira 

300 μg/kg 
400 μg/kg 
1 900 μg/kg 
600 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Todas as ou
tras espécies 
destinadas à 
produção de 
alimentos 

300 μg/kg 
100 μg/kg 
800 μg/kg 
600 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Diflubenzurão Diflubenzurão Salmonídeos 1 000 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

3,5-Di-iodo-L-ti
rosina 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Di-hidroestrep
tomicina 

Di-hidroestrep
tomicina 

Todos os ru
minantes, suí
nos, coelhos 

500 μg/kg 
500 μg/kg 
500 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Todos os ru
minantes 

200 μg/kg Leite 

Di-hidrogeno
fosfato de 2- 
-aminoetilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA EN
TRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Dimeticone NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dimetilaceta
mida 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dimetilsulfó
xido 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dinoprost NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dinoprost tro
metamina 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dinoprostona NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dioctilsulfosuc
cinato de sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Diprofilina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Dipropionato de 
beclometasona 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para utilização por 
inalação 

NENHUMA 
ENTRADA 

Doramectina Doramectina Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

40 μg/kg 
150 μg/kg 
100 μg/kg 
60 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano. 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra endo- e 
ectoparasitas 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Doxapram NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M48 

Doxiciclina Doxiciclina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
600 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «músculo 
e pele em propor
ções naturais». 
Os LMR para tecido 
adiposo, fígado e 
rim não se aplicam 
aos peixes de barba
tana. 
No tocante aos suí
nos e aves de ca
poeira, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e tecido 
adiposo em propor
ções naturais». 
Não utilizar em ani
mais produtores de 
ovos para consumo 
humano. 

Agentes anti-infe
ciosos/antibióticos 

▼B 

Echinacea NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente para 
uso em medicamen
tos veterinários ho
meopáticos prepara
dos segundo farma
copeias homeopáti
cas, em concentra
ções correspondentes 
à tintura-mãe e res
pectivas diluições. 
Exclusivamente para 
uso tópico. 
Exclusivamente para 
uso em medicamen
tos veterinários ho
meopáticos prepara
dos segundo farma
copeias homeopáti
cas, em concentra
ções no medica
mento não superio
res a uma parte por 
dez. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Echinacea pur
purea 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Emamectina Emamectina 
B1a 

Peixes de bar
batana 

100 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra endo- e 
ectoparasitas 

Embonato de 
pirantel 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Enilconazol NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Enrofloxacina Soma da enro
floxacina e da 
ciprofloxacina 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
300 μg/kg 
200 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Suínos, coe
lhos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 
300 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Aves de ca
poeira 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 
300 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Enxofre NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Epinefrina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M65 

Eprinomectina Eprinomectina 
B1a 

Todos os ru
minantes 

50 μg/kg 
250 μg/kg 
1 500 μg/kg 
300 μg/kg 
20 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/agentes ati
vos contra endo- e 
ectoparasitas 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Espectinomicina Espectinomi
cina 

Ovinos 300 μg/kg 
500 μg/kg 
2 000 μg/kg 
5 000 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Todas as ou
tras espécies 
destinadas à 
produção de 
alimentos 

300 μg/kg 
500 μg/kg 
1 000 μg/kg 
5 000 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Espiramicina Soma da espi
ramicina e da 
neoespirami
cina 

Bovinos 200 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Galinhas 200 μg/kg 
300 μg/kg 
400 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 

Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano 

Espiramicina 1 Suínos 250 μg/kg 
2 000 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Estearato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Estearato de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Estearato de só
dio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Estearato de 
zinco 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Estearatos de 
polietilenoglicol 
com 8-40 uni
dades de oxieti
leno 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Estradiol-17β NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para fins terapêuti
cos e zootécnicos 

NENHUMA 
ENTRADA 

Estreptomicina Estreptomicina Todos os ru
minantes, suí
nos, coelhos 

500 μg/kg 
500 μg/kg 
500 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Todos os ru
minantes 

200 μg/kg Leite 

Estricnina NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para administração 
por via oral em do
ses que não exce
dam 0,1 mg/kg de 
peso corporal 

NENHUMA 
ENTRADA 

Etamsilato NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Etanol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M58 

Éter monoetílico 
de dietilenogli
col 

NÃO SE 
APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não exi
gido 

NÃO SE 
APLICA 

NENHUMA EN
TRADA 

NENHUMA EN
TRADA 

▼B 

Etiprostona tro
metamina 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, suí
nos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Eucaliptol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Eucalypti aethe
roleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Eucalyptus glo
bulus 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Euphrasia offi
cinalis 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Extracto de ab
sinto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Extracto de car
damomo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Extracto de pi
retro 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M60 

Extrato semissó
lido purificado 
de Humulus lu
pulus L. con
tendo aproxima
damente 48 % 
de ácidos beta 
(sob a forma de 
sais de potássio) 

NÃO SE 
APLICA 

Abelhas LMR não exi
gido 

Mel NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os ec
toparasitas 

▼M15 

Fator estimula
dor de colónias 
de granulócitos 
bovinos pegui
lados 

Não se aplica Bovinos LMR não exi
gido 

Não se aplica NENHUMA EN
TRADA 

Imunomodulador 
biológico 

▼B 

Febantel Soma de resí
duos extractá
veis que po
dem ser oxida
dos em oxfen
dazole-sulfona 

Todos os ru
minantes, suí
nos, equídeos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
500 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Todos os ru
minantes 

10 μg/kg Leite 

▼M20 

Fenbendazol Soma de resí
duos extratá
veis que po
dem ser oxida
dos em oxfen
dazole-sulfona 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
exceção de 
peixes de bar
batana 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
500 μg/kg 
50 μg/kg 
10 μg/kg 
1 300 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 
Ovos 

Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais» 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os en
doparasitas 

▼B 

Fenilalanina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Fenol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M8 

Fenoximetilpe
nicilina 

Fenoximetilpe
nicilina 

Suínos 25 μg/kg Músculo NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infe
ciosos/antibióticos 25 μg/kg Fígado 

25 μg/kg Rim 

Aves de ca
poeira 

25 μg/kg Músculo 
25 μg/kg Pele e tecido 

adiposo 
25 μg/kg Fígado 
25 μg/kg Rim 
25 μg/kg Ovos 

▼B 

Fenvalerato Fenvalerato 
(soma dos isó
meros RR, SS, 
RS e SR) 

Bovinos 25 μg/kg 
250 μg/kg 
25 μg/kg 
25 μg/kg 
40 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Firocoxib Firocoxib Equídeos 10 μg/kg 
15 μg/kg 
60 μg/kg 
10 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infla
matórios/Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteróides 

Fitomenadiona NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Florfenicol Soma de flor
fenicol e dos 
seus metaboli
tos determina
dos como flor
fenicol-amina 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

200 μg/kg 
3 000 μg/kg 
300 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Suínos 300 μg/kg 
500 μg/kg 
2 000 μg/kg 
500 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Aves de ca
poeira 

100 μg/kg 
200 μg/kg 
2 500 μg/kg 
750 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Peixes de bar
batana 

1 000 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

Todas as ou
tras espécies 
destinadas à 
produção de 
alimentos 

100 μg/kg 
200 μg/kg 
2 000 μg/kg 
300 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Floroglucinol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Fluazuron Fluazuron Bovinos 200 μg/kg 
7 000 μg/kg 
500 μg/kg 
500 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Flubendazol Soma de flu
bendazol e (2- 
-amino-1H-ben
zimidazol-5- 
-il)-(4-fluorofe
nil)-metanona 

Aves de ca
poeira, suínos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
400 μg/kg 
300 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Flubendazol Aves de ca
poeira 

400 μg/kg Ovos 

Flumequina Flumequina Bovinos, ovi
nos, caprinos, 
suínos 

200 μg/kg 
300 μg/kg 
500 μg/kg 
1 500 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

50 μg/kg Leite 

Aves de ca
poeira 

400 μg/kg 
250 μg/kg 
800 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Peixes de bar
batana 

600 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

Todas as ou
tras espécies 
destinadas á 
produção de 
alimentos 

200 μg/kg 
250 μg/kg 
500 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Flumetrina Flumetrina 
(soma dos isó
meros trans-Z) 

Bovinos 10 μg/kg 
150 μg/kg 
20 μg/kg 
10 μg/kg 
30 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Ovinos 10 μg/kg 
150 μg/kg 
20 μg/kg 
10 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

NÃO 
SE APLICA 

Abelhas LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Flunixina Flunixina Bovinos 20 μg/kg 
30 μg/kg 
300 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infla
matórios/Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteróides 

Suínos 50 μg/kg 
10 μg/kg 
200 μg/kg 
30 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Equídeos 10 μg/kg 
20 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

5-Hidroxifluni
xina 

Bovinos 40 μg/kg Leite 

Foeniculi aethe
roleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Formaldeído NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Formaldeidos
sulfoxilato de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Fosfato de alu
mínio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Fosfato de cál
cio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Fosfato de mag
nésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M21 

Foxima Foxima Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
exceção de 
peixes de bar
batana 

25 μg/kg 
550 μg/kg 
50 μg/kg 
30 μg/kg 
60 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Ovos 

Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano. 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os ec
toparasitas 

▼B 

Frangulae cor
tex, extractos 
padronizados e 
respectivas pre
parações 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ftalato de die
tilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ftalato de dime
tilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Fumarato de 
ferro 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Furosemida NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente por 
via endovenosa 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M47 
Gamitromicina Gamitromicina Suínos 100 μg/kg Músculo NENHUMA EN

TRADA 
Agentes anti-infe
ciosos/antibióticos 100 μg/kg Pele e tecido 

adiposo em 
proporções na
turais 

100 μg/kg Fígado 
300 μg/kg Rim 

Bovinos 20 μg/kg Tecido adiposo Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

200 μg/kg Fígado 
100 μg/kg Rim 

▼M61 
Gentamicina Soma de gen

tamicina C1, 
gentami
cina C1a, gen
tamicina C2 e 
gentami
cina C2a 

Todas as es
pécies de ma
míferos desti
nadas à pro
dução de ali
mentos e pei
xes de barba
tana 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
200 μg/kg 
750 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
No tocante aos suí
nos, tecido adiposo 
refere-se a «pele e 
tecido adiposo em 
proporções natu
rais». 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼B 
Gentianae ra
dix, extractos 
padronizados e 
respectivas pre
parações 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ginkgo biloba NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por mil 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ginseng NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ginseng, extrac
tos padronizados 
e respectivas 
preparações 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

7-Glicerilco
coato de polieti
lenoglicol 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Glicerofosfato 
de cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glicerofosfato 
de magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glicerofosfato 
de manganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glicerofosfato 
de potássio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glicerofosfato 
de sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glicerol formal NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glicina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glicosaminogli
cano polissulfa
tado 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gluco-heptonato 
de cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glucoheptonato 
de ferro 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gluconato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gluconato de 
cobalto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Gluconato de 
cobre 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gluconato de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gluconato de 
manganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gluconato de 
níquel 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gluconato de 
zinco 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glucono-gluco- 
-heptonato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gluconolactato 
de cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glucuronato de 
2-aminoetanol 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glucuronato de 
betaína 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glucuronato de 
potássio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glutamato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glutamato de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Glutamina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Glutaraldeído NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gonadotrofina 
coriónica hu
mana 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gonadotrofina 
menopáusica 
humana urinária 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gonadotropina 
coriónica hu
mana (HCG de 
origem natural e 
respectivos aná
logos de síntese) 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Gonadotropina 
sérica prove
niente de éguas 
prenhes 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Guaiacol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Guanosina e 
seus 5’-mono
fosfato, 5’-di
fosfato e 5’-tri
fosfato 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Halofuginona Halofuginona Bovinos 10 μg/kg 
25 μg/kg 
30 μg/kg 
30 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os pro
tozoários 

Hamamelis vir
giniana 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por dez. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico. 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Harpagophytum 
procumbens 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Harunga mada
gascariensis 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por mil 

NENHUMA 
ENTRADA 

Heparina e seus 
sais 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Heptaminol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Heptanoato de 
cobre 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hesperidina NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hesperidina me
til calcona 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M53 

Hexaflumurão Hexaflumurão Peixes de bar
batana 

500 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes (ati
vos) contra os ec
toparasitas 

▼B 

Hexetidina NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hidrato de ter
pina 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, caprinos, 
suínos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hidrocarbonetos 
minerais, de 
baixa a elevada 
viscosidade in
cluindo ceras 
microcristalinas, 
aproximada
mente C 10 -C 60 , 
compostos alifá
ticos, alifáticos 
ramificados e 
alicíclicos 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclui os compos
tos aromáticos e in
saturados 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Hidroclorotia
zida 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hidrocortisona NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hidroxiacetato 
de alumínio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

4-Hidroxiben
zoato de benzilo 
de sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

p-Hidroxiben
zoato de benzilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

4-Hidroxiben
zoato de butilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

4-Hidroxiben
zoato de butilo 
de sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M54 

4-Hidroxiben
zoato de propilo 
e seu sal de só
dio 

NÃO SE 
APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não exi
gido 

NÃO SE 
APLICA 

Exclusivamente 
para uso como 
conservante 

NENHUMA EN
TRADA 

▼B 

Hidróxido de 
alumínio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hidróxido de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hidróxido de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

15-Hidroxiestea
rato de polieti
lenoglicol 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

8-Hidroxiquino
lina 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico em 
animais recém-nas
cidos 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Hipofosfito de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hipofosfito de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hipofosfito de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hippocastani 
semen 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Histidina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hormona folícu
lo-estimulante 
(FSH de origem 
natural, prove
niente de qual
quer espécie, e 
respectivos aná
logos de síntese) 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hormona liber
tadora de gona
dotrofina 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hormona liber
tadora de hor
mona luteini
zante – D-feni
lalanina ( 

6 ) 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hormona lutei
nizante (LH de 
origem natural, 
proveniente de 
qualquer espé
cie, e respecti
vos análogos de 
síntese) 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Hyperici oleum NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Hypericum per
foratum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Imidocarbe Imidocarbe Bovinos 300 μg/kg 
50 μg/kg 
2 000 μg/kg 
1 500 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os pro
tozoários 

Ovinos 300 μg/kg 
50 μg/kg 
2 000 μg/kg 
1 500 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Inosina e seus 
5’-monofosfato, 
5’-difosfato 
e 5’-trifosfato 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Inositol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Iodo e compos
tos inorgânicos 
iodados incluin
do: 
- iodeto de só
dio e potássio 
- iodato de só
dio e potássio 
- iodóforos, in
cluindo polivi
nilpirrolidona 
iodada 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Isobutano NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M7 

Isoeugenol Isoeugenol Peixes de bar
batana 

6 000 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

Não aplicável Agentes activos a 
nível do sistema 
nervoso/Agentes 
activos a nível do 
sistema nervoso 
central 

▼B 

Isoflurano NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso como 
anestésico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Isoleucina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Isopropanol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Isoxsuprina NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso terapêutico 
em conformidade 
com a Directiva 96/ 
/22/CEE do Conse
lho 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M36 

Ivermectina 22, 23-Di-hi
dro-avermec
tina B 1a 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

30 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
30 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Para suínos, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais» 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Agentes antiparasi
tários/agentes ati
vos contra endo- e 
ectoparasitas 

▼B 

Jecoris oleum NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Juniperi fructus NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lachnanthes 
tinctoria 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por mil 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lactato de etilo NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lanolina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M43 

Lasalocida Lasalocida A Aves de ca
poeira 

60 μg/kg 
300 μg/kg 
150 μg/kg 
300 μg/kg 
150 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 
Pele e tecido 
adiposo em 
proporções na
turais 
Ovos 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Bovinos 10 μg/kg 
20 μg/kg 
100 μg/kg 
20 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Lauri folii aet
heroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lauri fructus NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Laurilsulfato de 
amónio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Laurilsulfato de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lavandulae aet
heroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lecirelina NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, equí
deos, coelhos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lectina extraída 
do feijão co
mum (Phaseolus 
vulgaris) 

NÃO 
SE APLICA 

Suínos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lespedeza capi
tata 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Leucina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Levamisol Levamisol Bovinos, ovi
nos, suínos, 
aves de ca
poeira 

10 μg/kg 
10 μg/kg 
100 μg/kg 
10 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Levometadona NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente por 
via endovenosa 

NENHUMA 
ENTRADA 

Levotiroxina NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Lidocaína NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para anestesia local 
e regional 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lincomicina Lincomicina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
50 μg/kg 
500 μg/kg 
1 500 μg/kg 
150 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 
Ovos 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Lini oleum NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lisina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lobaria pulmo
naria 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Lobelina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M42 

Lufenurão 
(isómeros RS) 

Lufenurão 
(isómeros RS) 

Peixes de bar
batana 

1 350 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes (ati
vos) contra os ec
toparasitas 

▼B 

Luprostiol NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Magnésio NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Majoranae 
herba 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Malato de cálcio NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Maleato de er
gometrina 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em ani
mais parturientes 

NENHUMA 
ENTRADA 

Manitol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Marbofloxacina Marbofloxa
cina 

Bovinos, suí
nos 

150 μg/kg 
50 μg/kg 
150 μg/kg 
150 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Bovinos 75 μg/kg Leite 

Matricaria re
cutita e respec
tivas prepara
ções 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Matricariae flos NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Mebendazol Soma de me
bendazol, (5- 
-(1-hidroxi-1- 
-fenil) metil- 
-1H-benzimida
zol-2-il)carba
mato de metilo 
e (2-amino- 
-1H-benzimida
zol-5-il)fenil
metanona, ex
pressos como 
equivalentes 
de mebendazol 

Ovinos, capri
nos, equídeos 

60 μg/kg 
60 μg/kg 
400 μg/kg 
60 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Mecilinam NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso intra-ute
rino 

NENHUMA 
ENTRADA 

Medicago sativa 
extractum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Melatonina NÃO 
SE APLICA 

Ovinos, capri
nos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Melissae aethe
roleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Melissae folium NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Meloxicam Meloxicam Bovinos, ca
prinos, suínos, 
coelhos, equí
deos 

20 μg/kg 
65 μg/kg 
65 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infla
matórios/Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteróides 

Bovinos, ca
prinos 

15 μg/kg Leite 

Menadiona NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Menbutona NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, caprinos, 
suínos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Menthae arven
sis aetheroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Menthae piperi
tae aetheroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Mentol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Mepivacaína NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para administração 
intra-articular e epi
dural como anesté
sico local 

NENHUMA 
ENTRADA 

Mesilato de tri
caína 

NÃO 
SE APLICA 

Peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em meio 
aquático 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Metamizol 4-Metilami
noantipirina 

Bovinos, suí
nos, equídeos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infla
matórios/Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteróides 

Bovinos 50 μg/kg Leite 

2-Metil-2-feno
xi-propanoato 
de sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, suí
nos, caprinos, 
equídeos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

1-Metil-2-pirro
lidona 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M46 

Metilpredniso
lona 

Metilpredniso
lona 

Equídeos 10 μg/kg 
10 μg/kg 
10 μg/kg 
10 μg/kg 
2 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA EN
TRADA 

Corticoides/Gluco
corticoides 

Bovinos 10 μg/kg 
10 μg/kg 
10 μg/kg 
10 μg/kg 
2 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA EN
TRADA 

▼B 

Metionato de 
cobre 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Metionina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Migliol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Millefolii herba NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M23 

Monensina Monensina A Bovinos 2 μg/kg Músculo NENHUMA EN
TRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

10 μg/kg Tecido adiposo 

50 μg/kg Fígado 

10 μg/kg Rim 

2 μg/kg Leite 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

▼M26 

Monepantel Monepantel- 
-sulfona 

Ovinos Capri
nos 

700 μg/kg Músculo Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os en
doparasitas 

7 000 μg/kg Tecido adiposo 

5 000 μg/kg Fígado 

2 000 μg/kg Rim 

170 μg/kg Leite 

▼B 

Monoestearato 
de alumínio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Monooleato e 
trioleato de po
lioxietileno sor
bitano 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Monotioglicerol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Montanida NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Morantel Soma dos resí
duos que po
dem ser hidro
lisados em N- 
-metil– 1,3-pro
panodiamina e 
expressos 
como equiva
lentes de mo
rantel 

Todos os ru
minantes 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
800 μg/kg 
200 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Moxidectina Moxidectina Bovinos, ovi
nos, equídeos 

50 μg/kg 
500 μg/kg 
100 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra endo- e 
ectoparasitas 

Bovinos, ovi
nos 

40 μg/kg Leite 

Myristicae aet
heroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Unicamente para 
utilização em ani
mais recém-nasci
dos 

NENHUMA 
ENTRADA 

Nafcilina Nafcilina Todos os ru
minantes 

300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
30 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Exclusivamente 
para uso intrama
mário 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Natamicina NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M29 

Neomicina (in
cluindo framice
tina) 

Neomicina B Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

500 μg/kg Músculo No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
No tocante aos suí
nos e aves de ca
poeira, o LMR para 
o tecido adiposo 
refere-se a «pele e 
tecido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infec
ciosos/ antibióticos 

500 μg/kg Tecido adiposo 

5 500 μg/kg Fígado 

9 000 μg/kg Rim 

1 500 μg/kg Leite 

500 μg/kg Ovos 

▼B 

Neostigmina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Netobimina Soma de óxido 
de albendazo
le, albendazo
le-sulfona e al
bendazole-2- 
-amino-sulfona, 
expressos 
como albenda
zole 

Bovinos, ovi
nos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
1 000 μg/kg 
500 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Exclusivamente 
para uso oral 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Nicoboxil NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Nicotinato de 
metilo 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Nitrato de po
tássio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Nitrito de sódio NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M14 

Nitroxinilo Nitroxinilo Bovinos, ovi
nos 

400 μg/kg Músculo Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os en
doparasitas 

200 μg/kg Tecido adiposo 

20 μg/kg Fígado 

400 μg/kg Rim 

20 μg/kg Leite 
▼B 

Nonivamida NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Norgestomet Norgestomet Bovinos 0,2 μg/kg 
0,2 μg/kg 
0,2 μg/kg 
0,2 μg/kg 
0,12 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Exclusivamente 
para fins terapêuti
cos e zootécnicos 

Agentes que ac
tuam sobre o sis
tema reprodutor 

Novobiocina Novobiocina Bovinos 50 μg/kg Leite Exclusivamente 
para administração 
intramamária 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido em ne
nhum tecido à 
excepção do 
leite 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Okoubaka au
brevillei 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Oleato de etilo NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Oleato de oleílo NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Oleato de zinco NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Óleo de rícino- 
-polioxilo com 
30 a 40 unida
des de oxieti
leno 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

Óleo de rícino- 
-polioxilo hidro
genado com 40 
a 60 unidades 
de oxietileno 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

Omeprazole NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Orgoteína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Ornitina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Orotato de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Oxacilina Oxacilina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
300 μg/kg 
30 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Oxfendazole Soma de resí
duos extractá
veis que po
dem ser oxida
dos em oxfen
dazole-sulfona 

Todos os ru
minantes, suí
nos, equídeos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
500 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Para suínos, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais» 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Todos os ru
minantes 

10 μg/kg Leite 

Oxibendazol Oxibendazol Suínos 100 μg/kg 
500 μg/kg 
200 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Oxiclozanida Oxiclozanida Todos os ru
minantes 

20 μg/kg 
20 μg/kg 
500 μg/kg 
100 μg/kg 
10 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Óxido de alben
dazole 

Soma de óxido 
de albendazo
le, albendazo
le-sulfona e al
bendazole-2- 
-amino-sulfona, 
expressos 
como albenda
zole 

Bovinos, ovi
nos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
1 000 μg/kg 
500 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Óxido de cálcio NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Óxido de co
balto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Óxido de cobre NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Óxido de dico
bre 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Óxido de mag
nésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Óxido de man
ganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Óxido de zinco NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Oxitetraciclina Soma do prin
cípio activo e 
do seu 4-epí
mero 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
300 μg/kg 
600 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 
Leite 
Ovos 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
►C1 Os LMR para 
fígado e rim não se 
aplicam aos peixes 
de barbatana. ◄ 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Oxitocina NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Pancreatina NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Pantotenato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Papaína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Papaverina NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para vitelos recém- 
-nascidos 

NENHUMA 
ENTRADA 

Paracetamol NÃO 
SE APLICA 

Suínos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Parconazole NÃO 
SE APLICA 

Pintadas LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Paromomicina Paromomicina Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

500 μg/kg 
1 500 μg/kg 
1 500 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o fí
gado e rim não se 
aplicam aos peixes 
de barbatana. 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite ou ovos 
para consumo hu
mano. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Peforrelina NÃO 
SE APLICA 

Suínos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Penetamato Benzilpenici
lina 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
4 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais» 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Pepsina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Permetrina Permetrina 
(soma dos isó
meros) 

Bovinos 50 μg/kg 
500 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante ao leite, 
devem ser respeita
das as disposições 
suplementares da 
Directiva 98/82/CE 
da Comissão 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Peróxido de hi
drogénio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Phytolacca 
americana 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por mil 

Piceae turiones 
recentes extrac
tum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Pidolato de 
manganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Piperazina Piperazina Suínos 400 μg/kg 
800 μg/kg 
2 000 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Galinhas 2 000 μg/kg Ovos 

Pirlimicina Pirlimicina Bovinos 100 μg/kg 
100 μg/kg 
1 000 μg/kg 
400 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Pirossulfito de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

2-Pirrolidona NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Policresuleno NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Polietilenogli
cóis (massa mo
lecular entre 200 
e 10 000) 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Polifosfatos de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Polissorbato 80 NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Poloxaleno NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Poloxamer NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Praziquantel NÃO 
SE APLICA 

Ovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M27 

Prednisolona Prednisolona Bovinos 4 μg/kg Músculo NENHUMA EN
TRADA 

Corticoides/Gluco
corticoides 

4 μg/kg Tecido adiposo 

10 μg/kg Fígado 

10 μg/kg Rim 

6 μg/kg Leite 

Equídeos 4 μg/kg Músculo 

8 μg/kg Tecido adiposo 

6 μg/kg Fígado 

15 μg/kg Rim 

▼B 

Pretcamida (cro
tetamida e cro
propamida) 

NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Procaína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Produtos de 
oxidação de Te
rebinthinae 
oleum 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, caprinos, 
suínos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Progesterona NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, caprinos, 
equídeos (fê
meas) 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para utilização in
travaginal terapêu
tica ou zootécnica e 
nos termos do dis
posto na Directiva 
96/22/CE 

NENHUMA 
ENTRADA 

Prolina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Propano NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Propilenoglicol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Propionato de 
cálcio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Propionato de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Prunus lauroce
rasus 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por mil 

NENHUMA 
ENTRADA 

Quatresina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso como 
conservante em 
concentração má
xima até 0,5 % 

NENHUMA 
ENTRADA 

Quercus cortex NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Quimotripsina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

▼M63 

Rafoxanida Rafoxanida Bovinos 30 μg/kg 

30 μg/kg 

10 μg/kg 

40 μg/kg 

Músculo 

Tecido adiposo 

Fígado 

Rim 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os en
doparasitas 

Ovinos 100 μg/kg 

250 μg/kg 

150 μg/kg 

150 μg/kg 

Músculo 

Tecido adiposo 

Fígado 

Rim 

Bovinos, ovi
nos 

10 μg/kg Leite O LMR provisório 
expira em 31 de de
zembro de 2017 

▼B 

Rhei radix, ex
tractos padroni
zados e respec
tivas prepara
ções 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ribonucleato de 
manganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ricini oleum NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

A utilizar como ex
cipiente 

NENHUMA 
ENTRADA 

Rifaximina Rifaximina Bovinos 60 μg/kg Leite NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido em ne
nhum tecido à 
excepção do 
leite 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso intrama
mário, excepto se o 
úbere puder ser uti
lizado como ali
mento para con
sumo humano, e 
intra-uterino. 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

Romifidina NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para utilizações te
rapêuticas 

NENHUMA 
ENTRADA 

Rosmarini aet
heroleum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Rosmarini fo
lium 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ruscus aculea
tus 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ruta graveolens NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por mil. 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano. 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M55 

Salicilato de 
alumínio básico 

Ácido salicí
lico 

Bovinos, ca
prinos, equí
deos, coelhos 

200 μg/kg 
500 μg/kg 
1 500 μg/kg 
1 500 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Os LMR provisó
rios expiram em 
31 de dezembro 
de 2016 

Agentes antidiar
reicos e anti-infla
matórios intestinais 

Bovinos, ca
prinos, equí
deos 

9 μg/kg Leite 

NÃO SE 
APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
exceção de 
bovinos, capri
nos, equídeos, 
coelhos e pei
xes de barba
tana 

LMR não exi
gido 

NÃO SE 
APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico. 

▼B 

Salicilato de hi
droxietilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
excepção de 
peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Salicilato de 
metilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
excepção de 
peixes 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 

02010R0037 — PT — 31.10.2016 — 027.001 — 64



 

Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

▼M22 

Salicilato de só
dio 

NÃO 
APLICÁVEL 

Bovinos, suí
nos 

LMR não exi
gido 

NÃO APLICÁ
VEL 

Para uso oral. 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

NENHUMA 
ENTRADA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos, à 
exceção de 
peixes de bar
batana 

LMR não exi
gido 

NÃO APLICÁ
VEL 

Exclusivamente 
para uso tópico 

Ácido salicí
lico 

Perus 400 μg/kg 
2 500 μg/kg 

200 μg/kg 
150 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo em 
proporções nor
mais 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano 

Agentes anti-infla
matórios/ Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteroides 

▼B 

Salviae folium NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sambuci flos NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Saponinas de 
Quillaia 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sarafloxacina Sarafloxacina Galinhas 10 μg/kg 
100 μg/kg 

Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 

Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Salmonídeos 30 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

Sebacato de 
dietilo 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M51 

Selenato de bá
rio 

NÃO SE 
APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não exi
gido 

NÃO SE 
APLICA 

Não deve ser admi
nistrado por injeção 

Trato digestivo e 
metabolismo/sais 
minerais 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Selenato de po
tássio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Selenato de só
dio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Selenicereus 
grandiflorus 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por cem 

NENHUMA 
ENTRADA 

Selenito de só
dio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Serenoa repens NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Serina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Serotonina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sesquioleato de 
sorbitano 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Silicato de cál
cio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Silicato de mag
nésio e alumínio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Silybum maria
num 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sinapis nigrae 
semen 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M59 

Sisapronil Sisapronil Bovinos, ca
prinos 

100 μg/kg 
2 000 μg/kg 
200 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os ec
toparasitas 

▼B 

Solidago vir
gaurea 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Somatossalme NÃO 
SE APLICA 

Salmões LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Strychni semen NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para administração 
por via oral em do
ses que não exce
dam o equivalente 
a 0,1 mg de estric
nina/kg de peso 
corporal 

NENHUMA 
ENTRADA 

Subcarbonato de 
bismuto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Subgalato de 
bismuto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Subnitrato de 
bismuto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso intrama
mário 

NENHUMA 
ENTRADA 

Subsalicilato de 
bismuto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Substâncias uti
lizadas em me
dicamentos ve
terinários ho
meopáticos 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as substân
cias utilizadas em 
medicamentos vete
rinários homeopáti
cos, na condição de 
as respectivas con
centrações no me
dicamento não ex
cederem uma parte 
por 10 000 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de amó
nio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de cálcio NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de ce
toestearil de só
dio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de co
balto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de cobre NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Sulfato de ferro NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de mag
nésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de man
ganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de ní
quel 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfato de zinco NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfogaiacol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Sulfonamidas 
(todas as subs
tâncias do grupo 
das sulfonami
das) 

Molécula pre
cursora 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

O total combinado 
dos resíduos de to
das as substâncias 
do grupo das sulfo
namidas não pode 
ultrapassar 100 μg/ 
/kg. 
No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/Agentes 
quimioterapêuticos 

Bovinos, ovi
nos, caprinos 

100 μg/kg Leite 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Symphyti radix NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico so
bre pele intacta 

NENHUMA 
ENTRADA 

Syzygium cumini NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tanninum NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tartarato de bu
torfanol 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente por 
via endovenosa 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tartarato de ce
tanserina 

NÃO 
SE APLICA 

Equídeos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tau-fluvalinato NÃO 
SE APLICA 

Abelhas LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Teflubenzurão Teflubenzurão Salmonídeos 500 μg/kg Músculo e pele 
em proporções 
naturais 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os ec
toparasitas 

Teobromina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Teofilina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Terebinthinae 
aetheroleum 
rectificatum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Terebinthinae 
laricina 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Tetracaína NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso como 
anestésico 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tetraciclina Soma do prin
cípio activo e 
do seu 4-epí
mero 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
300 μg/kg 
600 μg/kg 
100 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 
Leite 
Ovos 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o fí
gado e rim não se 
aplicam aos peixes 
de barbatana. 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Thuja occiden
talis 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por cem 

NENHUMA 
ENTRADA 

Thymi aethero
leum 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tiabendazol Soma de tia
bendazol e 5- 
-hidroxitiaben
dazol 

Bovinos, ca
prinos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os en
doparasitas 

Tiamilal NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente por 
via endovenosa 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tiamulina Soma dos me
tabolitos que 
podem ser hi
drolisados para 
8-α-hidroximu
tilina 

Suínos, coe
lhos 

100 μg/kg 
500 μg/kg 

Músculo 
Fígado 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Galinhas 100 μg/kg 
100 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 

Perus 100 μg/kg 
100 μg/kg 
300 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 

Tiamulina Galinhas 1 000 μg/kg Ovos 

Tianfenicol Tianfenicol Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «músculo 
e pele em propor
ções naturais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Tiaprost NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, ovi
nos, suínos, 
equídeos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M35 

Tildipirosina Tildipirosina Bovinos, ca
prinos 

400 μg/kg Músculo Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano. 

Agentes anti-infe
ciosos/antibióticos 

200 μg/kg Tecido adiposo 

2 000 μg/kg Fígado 

3 000 μg/kg Rim 

Suínos 1 200 μg/kg Músculo 

800 μg/kg Pele e tecido 
adiposo em 
proporções nor
mais 

5 000 μg/kg Fígado 

10 000 μg/kg Rim 

▼B 

Tiliae flos NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tilmicosina Tilmicosina Aves de ca
poeira 

75 μg/kg 
75 μg/kg 
1 000 μg/kg 
250 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

Todas as ou
tras espécies 
destinadas à 
produção de 
alimentos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
1 000 μg/kg 
1 000 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

em proporções na
turais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano 

Tilosina Tilosina A Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
50 μg/kg 
200 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 
Ovos 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼M62 
Tilvalosina Soma de tilva

losina e de 3- 
-O-acetiltilosina 

Suínos 50 μg/kg Músculo NENHUMA EN
TRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 50 μg/kg Pele e tecido 

adiposo 
50 μg/kg Fígado 
50 μg/kg Rim 

Aves de ca
poeira 

50 μg/kg Pele e tecido 
adiposo 

50 μg/kg Fígado 
Tilvalosina Aves de ca

poeira 
200 μg/kg Ovos 

▼B 
Timerfonato NÃO 

SE APLICA 
Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso como 
conservante em va
cinas multidose 
numa concentração 
que não ultrapasse 
0,02 % 

NENHUMA 
ENTRADA 

Timidina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Timol NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tiomersal NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso como 
conservante em va
cinas multidose 
numa concentração 
que não ultrapasse 
0,02 % 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tiopental sódico NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente por 
via endovenosa 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Tiossulfato de 
sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tirosina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Toldimfos Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Toltrazuril Toltrazuril sul
fona 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

100 μg/kg 
150 μg/kg 
500 μg/kg 
250 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos suí
nos, o LMR para 
tecido adiposo refe
re-se a «pele e te
cido adiposo em 
proporções natu
rais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano. 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes antiparasi
tários/Agentes acti
vos contra os pro
tozoários 

Aves de ca
poeira 

100 μg/kg 
200 μg/kg 
600 μg/kg 
400 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Tosilcloramida 
de sódio 

NÃO 
SE APLICA 

Bovinos, equí
deos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso tópico. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Peixes de bar
batana 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em meio 
aquático. 

Tragacanto NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Treonina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M37 

Triclabendazol Soma dos resí
duos extratá
veis que po
dem ser oxida
dos em cetotri
clabendazol 

Todos os ru
minantes 

225 μg/kg 
100 μg/kg 
250 μg/kg 
150 μg/kg 
10 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os en
doparasitas 

▼B 

Triclabendazol Soma dos resí
duos extratá
veis que po
dem ser oxida
dos em cetotri
clabendazol 

Todos os ru
minantes 

225 μg/kg 
100 μg/kg 
250 μg/kg 
150 μg/kg 
10 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

NENHUMA EN
TRADA 

Agentes antiparasi
tários/Agentes ati
vos contra os en
doparasitas 

Triclormetiazida NÃO 
SE APLICA 

Todos os ma
míferos desti
nados à pro
dução de ali
mentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 

02010R0037 — PT — 31.10.2016 — 027.001 — 74



 

Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Triestearato de 
alumínio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Trimetilfloroglu
cinol 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Trimetoprima Trimetoprima Equídeos 100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 
100 μg/kg 

Tecido adiposo 
Músculo 
Fígado 
Rim 

No tocante aos pei
xes de barbatana, o 
LMR para músculo 
refere-se a «mús
culo e pele em 
proporções natu
rais». 
Os LMR para o te
cido adiposo, fígado 
e rim não se apli
cam aos peixes de 
barbatana. 
Para suínos e aves 
de capoeira, o LMR 
para o tecido adi
poso refere-se a 
«pele e tecido adi
poso em proporções 
naturais». 
Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano. 

Agentes anti-infec
ciosos/Agentes 
quimioterapêuticos 

Todas as ou
tras espécies 
destinadas à 
produção de 
alimentos 

50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 
50 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 
Leite 

Trioleato de 
sorbitano 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Trióxido de co
balto 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Trióxido de di
manganês 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso oral 

NENHUMA 
ENTRADA 

Tripsina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Triptofano NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Trissilicato de 
magnésio 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M50 

Tulatromicina (2R,3S,4R,5R,
8R,10R,11R,1
2S, 13S,14R)- 
-2-etil- 
-3,4,10,13-tetra- 
-hidroxi- 
-3,5,8,10,12,14- 
-hexametil-11- 
-[[3,4,6-trideso
xi-3-(dimetila
mino)-ß-D-xi
lo-hexopirano
sil]oxi]-1-oxa- 
-6-azaciclopen
ta-decan-15- 
-ona expresso 
em equivalen
tes de tulatro
micina 

Ovinos, capri
nos 

450 μg/kg Músculo Não utilizar em 
animais produtores 
de leite para con
sumo humano 

Agentes anti-infe
ciosos/antibióticos 

250 μg/kg Tecido adiposo 

5 400 μg/kg Fígado 

1 800 μg/kg Rim 

Bovinos 300 μg/kg Músculo 

200 μg/kg Tecido adiposo 

4 500 μg/kg Fígado 

3 000 μg/kg Rim 

Suínos 800 μg/kg Músculo 

300 μg/kg Pele e tecido 
adiposo em 
proporções na
turais 

4 000 μg/kg Fígado 

8 000 μg/kg Rim 

▼B 

Turnera diffusa NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Ureia NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Urginea mari
tima 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por cem. Ex
clusivamente para 
uso oral. 

NENHUMA 
ENTRADA 

Uridina e seus 
5’-monofosfato, 
5’-difosfato 
e 5’-trifosfato 

NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Urticae herba NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Valina NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M1 

Valnemulina Valnemulina Suínos, coe
lhos 

50 μg/kg 
500 μg/kg 
100 μg/kg 

Músculo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infec
ciosos/antibióticos 

▼B 

Vedaprofeno Vedaprofeno Equídeos 50 μg/kg 
20 μg/kg 
100 μg/kg 
1 000 μg/kg 

Músculo 
Tecido adiposo 
Fígado 
Rim 

NENHUMA 
ENTRADA 

Agentes anti-infla
matórios/Agentes 
anti-inflamatórios 
não esteróides 

Vincamina NÃO 
SE APLICA 

Bovinos LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Unicamente para 
utilização em ani
mais recém-nasci
dos 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼M56 

Virginiamicina Virginiamicina 
fator S 1 

Aves de ca
poeira 

10 μg/kg 
30 μg/kg 
10 μg/kg 
60 μg/kg 

Músculo 
Pele e tecido 
adiposo 
Fígado 
Rim 

Não utilizar em 
animais produtores 
de ovos para con
sumo humano 

Agentes anti-infec
ciosos/Antibióticos 

▼B 

Virola sebifera NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações no 
medicamento não 
superiores a uma 
parte por mil 

NENHUMA 
ENTRADA 

Viscum album NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

Exclusivamente 
para uso em medi
camentos veteriná
rios homeopáticos 
preparados segundo 
farmacopeias ho
meopáticas, em 
concentrações cor
respondentes à tin
tura-mãe e respecti
vas diluições 

NENHUMA 
ENTRADA 

Vitamina A NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Vitamina B1 NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Substância farma
cologicamente 

activa 
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos-alvo 

Outras Disposições (em 
conformidade com o 
artigo 14. o , n. o 7, do 

Regulamento (CE) 
n. o 470/2009) 

Classificação 
terapêutica 

Vitamina B12 NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Vitamina B2 NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Vitamina B3 NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Vitamina B5 NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Vitamina B6 NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Vitamina D NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

Vitamina E NÃO 
SE APLICA 

Todas as es
pécies destina
das à produção 
de alimentos 

LMR não 
exigido 

NÃO 
SE APLICA 

NENHUMA 
ENTRADA 

NENHUMA 
ENTRADA 

▼B 
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Quadro 2 

Substâncias proibidas 

Substância farmacologicamente activa LMR 

Aristolochia spp. e suas preparações Não é possível estabelecer um LMR 

Cloranfenicol Não é possível estabelecer um LMR 

▼M32 __________ 

▼B 

Clorpromazina Não é possível estabelecer um LMR 

Colchicina Não é possível estabelecer um LMR 

Dapsona Não é possível estabelecer um LMR 

Dimetridazol Não é possível estabelecer um LMR 

Metronidazol Não é possível estabelecer um LMR 

Nitrofuranos (incluindo furazolidona) Não é possível estabelecer um LMR 

Ronidazol Não é possível estabelecer um LMR 

▼B 
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